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INCONSTITUCIONALIDADE. AFASTAMENTO DE NORMAS LEGAIS.
VEDACAO.

O Conselho Administrativo de Recursos Fiscais- CARF nao ¢ competente
para afastar a aplicacdo de normas legais e regulamentares sob fundamento
de inconstitucionalidade.

ISENCAO - CANCELAMENTO

A isenc¢do ¢ uma das modalidades de exclusao do crédito tributario, ¢ desse
modo, interpreta-se literalmente a legislagdo que disponha sobre o beneficio
legal. A época dos fatos geradores vigorava o artigo 55 da Lei n.° 8.212/91.

A entidade comprovadamente em débito para com a seguridade social
incorreu em motivo exposto na legislacao vigente a época dos fatos geradores
para ter cancelado o beneficio da isengdo patronal das contribuicdes
previdencidrias, artigos 55, paragrafo 6° da Lei n.° 8.212/91 e artigo 206,
paragrafo 12, do Regulamento da Previdéncia Social, aprovado pelo Decreto
n.° 3.048/99

Recurso Voluntario Negado

Acordam os membros da Segunda Turma Ordinéria da Terceira Camara da

Segunda Secdo do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, por unanimidade de votos,
em negar provimento ao recurso, nos termos do relatorio e voto que integram o presente

julgado.

Liege Lacroix Thomasi — Relatora e Presidente
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 INCONSTITUCIONALIDADE. AFASTAMENTO DE NORMAS LEGAIS. VEDAÇÃO.
 O Conselho Administrativo de Recursos Fiscais- CARF não é competente para afastar a aplicação de normas legais e regulamentares sob fundamento de inconstitucionalidade.
 ISENÇÃO - CANCELAMENTO
 A isenção é uma das modalidades de exclusão do crédito tributário, e desse modo, interpreta-se literalmente a legislação que disponha sobre o benefício legal. À época dos fatos geradores vigorava o artigo 55 da Lei n.º 8.212/91.
 A entidade comprovadamente em débito para com a seguridade social incorreu em motivo exposto na legislação vigente à época dos fatos geradores para ter cancelado o benefício da isenção patronal das contribuições previdenciárias, artigos 55, parágrafo 6º da Lei n.º 8.212/91 e artigo 206, parágrafo 12, do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.º 3.048/99
 Recurso Voluntário Negado
  Acordam os membros da Segunda Turma Ordinária da Terceira Câmara da Segunda Seção do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado. 
 
 Liege Lacroix Thomasi � Relatora e Presidente 
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Liege Lacroix Thomasi (Presidente), Arlindo da Costa e Silva, Andre Luís Mársico Lombardi , Leonardo Henrique Pires Lopes, Juliana Campos de Carvalho Cruz, Bianca Delgado Pinheiro.
 
  Trata o presente processo de cancelamento de isenção das contribuições previdenciárias patronais previstas nos artigos 22 e 23 da Lei n.º 8.212/91, através do Ato Cancelatório n.º 002/2007, de 26/02/2007, com efeitos a partir de 01/08/2000.
De acordo com a Informação Fiscal de fls. 117/118, a entidade estava em débito com a Previdência Social, por ter deixado de recolher as contribuições descontadas da remuneração dos segurados empregados e assim declaradas nas GFIP�s, no período de 05/2000 a 06/2005, as quais foram objeto da Notificação Fiscal de Lançamento de Débito DEBCAD 35.802.476-5, de 15/07/2005.
De acordo com a legislação vigente à época dos fatos geradores e da emissão do Ato Cancelatório, a inexistência de débitos em relação às contribuições previdenciárias é condição necessária à manutenção da isenção, artigo 55,§6º da Lei n.º 8.212/91 e artigo 206,§12, do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.º 3048/99.
Inconformada a entidade interpôs recurso voluntário, argüindo em síntese:
que o Ato Cancelatório deve ser anulado porque cumpre com todos os requisitos exigíveis para usufruir da isenção;
que não se trata de isenção, mas de imunidade;
que os requisitos elencados pelo artigo 55 da lei n.º 8.212/91, são inexigíveis porque é lei ordinária e não complementar, como necessário, conforme exigência do artigo 146,III da Constituição Federal, por se tratar de imunidade;
que jurisprudência do STF entende que o artigo 14 do CTN e não o artigo 55, da Lei n.º 8.212/91, é o único preceito regulamentador do artigo 195§7º da Constituição Federal;
que cumpre com os preceitos do artigo 14 do CTN, não havendo que se falar em perda do direito;
requer a anulação do Ato Cancelatório.
Os autos vieram a julgamento em segunda instância administrativa, mas em vista das alterações efetuadas pela Lei n.º 12101/2009 e conforme previsto pelo artigo 45 do Decreto 7.237/2010, onde os processos para cancelamento de isenção não definitivamente julgados em curso no âmbito do Ministério da Fazenda deveriam ser encaminhados à unidade competente daquele órgão para verificação do cumprimento dos requisitos da isenção na forma do rito estabelecido no art. 32 da Lei no 12.101, de 2009, aplicada a legislação vigente à época do fato gerador, o processo retornou à primeira instância para as providências cabíveis.
Em retorno, Informação prestada pela Seção de Orientação e Análise Tributária �SAORT da DRF de Blumenau/SC, mantém o Ato Cancelatório em vista da existência de débito das contribuições previdenciárias retidas da remuneração dos segurados empregados e declaradas em GFIP. O débito foi constituído através de NFLD, não tendo sido pago ou parcelado, conforme termo de trânsito em julgado às fls. 102.
O contribuinte foi cientificado da Informação prestada e lhe foi concedido prazo para manifestação, fls. 215.
Em suas razões a entidade reitera todos os pontos tratados no recurso voluntário de que se trata de imunidade e não isenção; que há vício material na Lei n.º 8.212/91, por ser lei ordinária e assim, não suficiente para tratar de imunidade e que cumpre com os requisitos constantes do CTN para usufruir da imunidade. Por fim, requer o cancelamento do Ato Cancelatório e que seja reconhecida imune do recolhimento das contribuições previdenciárias.
É o relatório.


 Conselheira Liege Lacroix Thomasi, Relatora
O recurso cumpriu com o requisito de admissibilidade, frente à tempestividade, devendo ser conhecido e examinado.
Artigo 14, Código Tributário Nacional e Artigo 55, Lei n.º 8.212/91
Preliminarmente, entendo necessário distinguir a aplicação das disposições do art. 14 do Código Tributário Nacional - CTN daquelas estabelecidas no art. 55 da Lei n° 8.212/91.
As contribuições sociais não foram inseridas no contexto do Código Tributário Nacional, não sendo regidas pelas regras dele emanadas, mormente naquelas relativas à fruição de imunidade ou isenção. Tal fato se comprova no Decreto-Lei n° 27/66, editado posteriormente à aprovação da Lei n°5.172/66, conforme se depreende de seu texto de abertura, verbis: 
Decreto-Lei n°27, de 14 de Novembro de 1966
Acrescenta à Lei 5172, de 25 de outubro de 1966, artigo referente às contribuições para fins sociais.
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o parágrafo único do art. 31 do Ato Institucional n°2, tendo em vista o Ato Complementar n°31 CONSIDERANDO a necessidade de deixar estreme de dúvidas a continuação da incidência e exigibilidade das contribuições para fins sociais paralelamente ao Sistema Tributário Nacional, a que se refere a Lei número 5.172, de 25 de outubro de 1966;
É certo que o Supremo Tribunal Federal afirmou a natureza tributária das contribuições sociais instituídas pela Constituição Federal de 1988. Entretanto, o mesmo Tribunal também reconhece que tais exações não se vinculam integralmente ao texto do referido Código.
Assim, o art. 14 do CTN destina-se, exclusivamente, a delimitar os requisitos necessários à fruição da imunidade de impostos.
A norma do art. 150, VI, "c", da CF/88, disciplinou a imunidade aos impostos, vedando sua incidência sobre as seguintes situações, verbis:
"c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas fundações, das entidades sindicais dos trabalhadores das instituições de educação e de assistência social, sem fins lucrativos, atendidos os requisitos da lei; 
Já as contribuições para a seguridade social, a seu turno, têm a imunidade prevista no § 7º do art. 195da Constituição da República, nos seguintes termos:
"§ 7º São isentas de contribuição para a seguridade social as entidades beneficentes de assistência social que atendam às exigências estabelecidas em lei."
Como já declarado pelo Supremo Tribunal Federal � STF, em diversas oportunidades, dentre elas a ADIN n. 2.028-5, quando a Carta Magna utiliza o termo isenção, está, na realidade, tratando de imunidade.
Assim, constata-se na literalidade dos textos constitucionais acima transcritos que os destinatários da imunidade de impostos não coincidem com os destinatários da imunidade das contribuições sociais.
O legislador ordinário cumprindo o comando constitucional quanto às contribuições sociais delineou os requisitos de fruição do beneficio no art. 55 da Lei n. 8.212/91, como segue:
Art. 55. Fica isenta das contribuições de que tratam os arts. 22 e 23 desta Lei a entidade beneficente de assistência social que atenda aos seguintes requisitos cumulativamente:
I - seja reconhecida como de utilidade pública federal e estadual ou do Distrito Federal ou municipal;
II - seja portadora do Certificado e do Registro de Entidade de Fins Filantrópicos, fornecido pelo Conselho Nacional de Assistência Social, renovado a cada três anos;
III - promova a assistência social beneficente, inclusive educacional ou de saúde, a menores, idosos, excepcionais ou pessoas carentes;
IV - não percebam seus diretores, conselheiros, sócios, instituidores ou benfeitores, remuneração e não usufruam vantagens ou beneficias a qualquer titulo;
V- aplique integralmente o eventual resultado operacional na manutenção e desenvolvimento de seus objetivos institucionais apresentando, anualmente ao órgão do INSS competente, relatório circunstanciado de suas atividades.
§1° Ressalvados os direitos adquiridos, a isenção de que trata este artigo será requerida ao Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, que terá o prazo de 30 (trinta) dias para despachar o pedido.
§2° A isenção de que trata este artigo não abrange empresa ou entidade que, tendo personalidade jurídica própria, seja mantida por outra que esteja no exercício da isenção.
A redação acima transcrita encontra-se isenta da alteração introduzida pela Lei n. 9.732/98, suspensa por liminar do STF na Ação Direita de Inconstitucionalidade n. 2.028-5.
Ainda quanto ao assunto, peço vênia para me reportar aos fundamentos insertos no Acórdão nº 16-13.990, exarado pela 14a Turma da DRJ em São Paulo/SP, nos autos do processo administrativo n° 36624.002167/2007-08, como segue:
� [�]
4.20. O Contribuinte alega que sendo a imunidade do art. 195, §, da CF, uma limitação ao poder de tributar, os requisitos para o seu gozo somente podem ser instituído por lei complementar, em face do disposto no art. 146, II, razão pela qual o art. 55 da Lei nº 8.212/81, por ser dispositivo de legislação ordinária, seria inconstitucional. Entretanto, entendemos que tal posicionamento não está de acordo com o Sistema Constitucional Brasileiro e, tampouco, com o entendimento consolidado pelo Supremo Tribunal Federal.
4.21. Vários argumentos há para evidenciar que o dispositivo constitucional não exige lei complementar para sua regulamentação. A interpretação sistemática do disposto no artigo 195, § 7º com o disposto no artigo 146, II da Carta - que exige lei complementar para regular as limitações constitucionais ao poder de tributar - também não prospera. Senão vejamos:
a) O artigo 150, VI, �c�, que regulamenta a imunidade de impostos sobre o patrimônio, a renda e os serviços das entidades de assistência social e de educação sem fins lucrativos, a despeito de ser regulamentado pelo artigo 14 do CTN, igualmente foi regulamentado por uma lei ordinária, a Lei nº 9.532/98, que teve sua constitucionalidade formal questionada na ADIn 1.802, tendo o STF admitido que lei ordinária possa regulamentar a imunidade de impostos:
b) A própria Carta criou exceções à regra do artigo 146, II. São elas:
imunidade de Imposto de Renda, nos termos e limites fixados em lei, sobre rendimentos provenientes de aposentadoria e pensão, pagos pela Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, à pessoa com idade superior a 65 (sessenta e cinco) anos, cuja renda total seja constituída, exclusivamente, de rendimento de trabalho (art. 153, § 2º, II da CF, posteriormente revogado pela EC 20);
 ii) imunidade do Imposto Territorial Rural sobre pequenas glebas rurais, definidas em lei, quando explore, só ou com sua família, o proprietário que não possua outro imóvel (art. 153, § 4º da CF, alterado pela EC 42);
 iii) imunidade do ouro, quando definido em lei como ativo financeiro ou instrumento cambial, no qual somente incidirá somente o imposto sobre operações de crédito, câmbio e seguro (art. 153, § da CF). Tais leis, que regulam a imunidade do IR, do ITR, e do IOF são ordinárias. A imunidade do IR a do IOF pela Lei nº 7.766 e 8.894/94.
c) a Constituição Federal deve ser interpretada de forma ampla, de modo que desapareçam as aparentes contradições entre seus dispositivos quando considerados de forma isolada. Assim, para se fazer esta interpretação sistemática não cabe interpretar somente dois dispositivos constitucionais, e sim todos os que tratem da matéria. Deve ser salientado que contribuições sociais. Estatui o artigo 149 da Constituição Federal: �Compete exclusivamente à União instituir contribuições econômicas, como instrumento de sua atuação nas respectivas áreas, observado o disposto nos arts. 146, III e 150, I e III, e sem prejuízo do previsto no art. 195, § 6º, relativamente às contribuições a que alude o dispositivo�. De ver-se que às contribuições sociais, só tem aplicabilidade o inciso III do art. 146 da Carta Magna, excluindo-se, portanto, os incisos I e II do dispositivo em foco.
d) se fosse necessária lei complementar regulamentadora o artigo 195, § 7º da Carta não teria mencionado expressamente �que atenda requisitos de lei�, visto que, por se tratar de imunidade, teria incidência a regra geral do art.146, II. È evidente que o caso em questão é uma das exceções à regra geral que exige lei complementar em tais hipóteses.
e) uma da finalidades da exigência de regulamentação por lei complementar de dispositivo constitucional é estimular na legislação ordinária dos entes federados um mínimo de unidade e coerência. No caso da imunidade das contribuições da Seguridade Social isso não seria sequer necessário, porquanto somente a União pode instituir contribuições para o custeio da seguridade social da empresas privadas, dentre elas as entidades beneficentes. Estados, o Distrito Federal e os Municípios, segundo o artigo 146, § 2º da Carta, somente pedem instituir cobrança de seus servidores para o custeio, em benefício destes, do regime previdenciário de seus servidores. Diverso é o caso dos impostos, e que é prevista competência concorrente da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, sendo necessário que lei complementar regule as limitações constitucionais ao poder de tributar.
4.22. Por outro lado, em conformidade com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal só é exigível a lei complementar quando a Constituição expressamente a ela faz alusão com referência a determinada matéria, ou seja, quando a Carta Magna alude genericamente a �lei� para estabelecer princípio de reserva legal, essa expressão compreende toda a legislação ordinária.
4.23. Assim, de acordo com a orientação consolidada pelo STF, quando a Constituição afirma que �são isentas de contribuições para a seguridade social as entidades beneficentes de assistência social que atendam às exigências estabelecidas em lei (art. 195, § 7º), ela está exigindo que a isenção somente ocorrerá se houver efetivamente o cumprimento de requisitos estabelecidos em lei ordinária. Não há que se falar em inconstitucionalidade do art. 55, da Lei nº 8.212/91, tendo em vista que, conforme foi acima mencionado, leis complementares somente se justificam nas hipóteses expressamente mencionadas no próprio texto constitucional, como sabidamente tem decido, há muito, o Pretório Excelso.
4.24. No Mandado de Injunção 616-SP, o STF discutiu o tema, figurando na relatoria o Ministro Nelson Jobim. Na oportunidade, o STF decidiu que a norma constitucional já havia sido regulamentada pelo artigo 55 da Lei nº 8.212/91:
�EMENTA: CONSTITUCIONAL. ENTIDADE CIVIL, SEM FINS LUCRATIVOS. PRETENDE QUE LEI COMPLEMENTAR DISPONHA SOBRE A IMUNIDADE À TRIBUTAÇÃO DE IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÃO PARA A SEGURIDADE SOCIAL, COMO REGULAMENTAÇÃO DO ART. 195, § 7º DA CF. A HIPÓTESE É DE ISENÇÃO. A MATÉRIA JÁ FOI REGULAMENTADA PELO ART. 55 DA LEI Nº 8.212/91, COM AS ALTERAÇÕES DA LEI Nº 9.732/98. PRECEDENTE. IMPETRANTE JULGADA CARECEDORA DA AÇÃO�.
4.25. Recentemente, o STF manteve tal posicionamento, conforme pode ser constatado na decisão proferida pelo Ministro Sepúlveda Pertence (AG. REG no Recurso Extraordinário nº 408823), cujo teor é o seguinte:
�DECISÃO: Agravo regimental de decisão pela qual, por entender não pré-questionada a questão referente à ausência de regulamentação do artigo 195, § 7º, da Constituição Federal, neguei provimento ao recurso extraordinário.
Sustenta a agravante que a questão suscitada no RE não é a existência de regulamentação do referido dispositivo constitucional, mas a aplicação, pelo acórdão recorrido, do artigo 14 do CTN como norma regulamentadora, quando deveria ser aplicada o art. 55 da Lei nº 8.212/91.
Tem razão o agravante. Reconsidero a decisão de fl. 329, e passo à análise do recurso extraordinário.
Decido.
RE, a, contra acórdão do Tribunal Regional Federal da 4ª Região que, em razão do disposto no art. 195, § 7º da Constituição, reconheceu à inexigibilidade de contribuição previdenciária a entidade de natureza beneficente e assistência social, preenchido os requisitos do artigo 14 do CTN.
Alega o RE que, para a concessão de isenção de contribuição social, as entidades beneficentes de assistência social devem preencher os requisitos do artigo 55 da Lei nº 8.212/91, com as alterações da Lei nº 9.732/98, entende que o acórdão recorrido, ao afastar a aplicação dos referidos dispositivos legais, violou os artigos 97, 146, II, e 195, § 7º, da Constituição Federal.
Tem razão o recorrente. O acórdão recorrido dissente da orientação estabelecida pelo Plenário deste Tribunal no julgamento do MI 616, 17.06.2002, Nelson Jobim, assim ementado:
�CONSTITUCIONAL. ENTIDADE CIVIL, SEM FINS LUCRATIVOS. PRETENDE QUE LEI COMPLEMENTAR DISPONHA SOBRE A IMUNIDADE À TRIBUTAÇÃO DE IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÃO PARA A SEGURIDADE SOCIAL, COMO REGULAMENTAÇÃO DO ART. 195, § 7º DA CF. A HIPÓTESE É DE ISENÇÃO. A MATÉRIA JÁ FOI REGULAMENTADA PELO ART. 55 DA LEI Nº 8.212/91, COM AS ALTERAÇÕES DA LEI Nº 9.732/98.
PRECEDENTE. IMPETRANTE JULGADA CARECEDORA DA AÇÃO.�
Na linha do precedente, dou provimento ao recurso extraordinário (art. 557, § 1-A, do C. Pr. Civil).
Brasília, 02 de outubro de 2006.
�MINISTRO SEPÚLVEDA PERTENCE � RELATOR.�
4.26. O Supremo Tribunal Federal, no agravo de instrumento nº 647933, publicado em 15 de março de 2007, relatado pelo Ministro Marco Aurélio, novamente consolidou esse entendimento:
RECURSO EXTRAORDINÁRIO � MATÉRIA FÁTICA � INVIABILIDADE � DESPROVIMENTO DO AGRAVO.
O Tribunal Regional Federal da 5ª Região, por unanimidade, negou provimento ao recurso de apelação, mediante o acórdão de folhas 46 a 55, assim resumido:
TRIBUTÁRIO E CONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL ENTIDADE BENEFICENTE. IMUNIDADE. INOCORRÊNCIA.
O § 7º do art. 195 da CF/88 aduz que não estão sujeitas à contribuição para a seguridade social as entidades beneficentes de assistência social que atendam aos requisitos previstos em lei, parâmetros estes que estão dispostos no art. 55 da Lei nº 8.212/91.
É bem verdade que a imunidade constitui uma das formas de limitação constitucional ao poder de tributar, o que, nos termos do art. 146, II, CF, exigiria lei complementar para tratar do tema.
Ocorre que, in casu, há regra específica a requerer tão-só lei ordinária (art. 195, § 7º, já mencionado), pois quando a Constituição faz alusão genérica à �lei�, não há necessidade de que a matéria seja disciplinada por lei complementar.
Hipótese em que a associação autora não comprovou o cumprimento das exigências insculpidas na cidade lei ordinária, pelo que não merece as benesse constitucional, ainda que se entendesse aplicável ao caso a lei complementar (Código Tributário Nacional, art. 14).
Apelação improvida.
A recorribilidade extraordinária é distinta daquela revelada por simples revisão do que decidido, na maioria das vezes procedida mediante o recurso por excelência - a apelação. Atua-se em sede excepcional à luz da moldura fática delineada soberanamente pela Corte de origem, considerando-se as premissas constantes do acórdão impugnado. A jurisprudência sedimentada é pacífica a respeito, devendo-se ter presente o Verbete nº 279 da Súmula deste Tribunal:
Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário.
As razões do extraordinário partem de pressupostos fáticos estranhos à decisão atacada, buscando-se, em última análise, conduzir esta Corte ao reexame dos elementos probatórios para, com fundamento em quadro diverso, assentar a viabilidade do recurso. A Corte de origem assentou que não houve a comprovação do enquadramento das atividades desenvolvidas pela recorrente, mesmo que se entendesse aplicável ao caso o artigo 14 do Código Tributário Nacional (folhas 49).
Conheço do agravo e o desprovejo.
Publiquem.
Brasília, 15 de março de 2007.
4.27. Deve ser enfatizado que o art. 14 do CTN regulamenta a imunidade relativa a impostos incidentes sobre o patrimônio, a renda ou serviços dos partidos políticos, das entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação e de assistência social, sem fins lucrativos, prevista no art. 150, VI, c, da Constituição Federal. Não é aplicável às contribuições devidas à seguridade social, que não são impostos, muito menos incidentes sobre o patrimônio, a renda e serviços. A imunidade, nos casos destas contribuições, está prevista no art. 195, § 7º, da CF e a sua regulamentação não está sujeita a lei complementar, conforme determinação do próprio legislador constituinte.
4.28. Portanto, ficam afastadas as alegações referentes à aplicação do art. 14 do CTN, no caso em questão, tendo em vista que conforme posicionamento consolidado no Supremo Tribunal Federal, os requisitos a serem cumpridos para o exercício do direito ao benefício fiscal previsto no § 7º, do art. 195, da Constituição Federal, estão previstos no art. 55 da Lei nº 8.212/91, com as alterações da Lei nº 9.732/98.
4.29. Desta forma, para terem direito à isenção das contribuições devidas à seguridade social, às entidades beneficentes de assistência social não basta o cumprimento dos requisitos previstos no art. 14 do CTN. Para tanto, é necessário o cumprimento, de forma cumulativa, dos requisitos previstos no art. 55, da Lei nº 8.212/91, conforme determina a própria Constituição Federal.
[�]�

O legislador infraconstitucional acresceu aos requisitos que considerou necessários à imunidade das contribuições sociais as mesmas regras previstas no art. 14 do CTN para os impostos.
Tal entendimento está em consonância com aquele já manifestado pela Segunda Turma da CSRF, em 15 de outubro de 2007:
Acórdão n° CSRF/02-02.808
Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
Período de apuração: 01/04/1992 a 30/06/1997
Ementa: IMUNIDADE.
Somente fazem jus à imunidade do art. 195, § 7 º da CF/88 as entidades beneficentes de assistência social que preencham os requisitos do art. 55 da Lei nº 8.212/91.
Recurso Especial do Contribuinte Negado.
Inconstitucionalidade
Quanto à inconstitucionalidade da Lei n.º 8.212/91, no que tange ao impor requisitos para o gozo da isenção, deixo de me manifestar, porquanto a apreciação de matéria constitucional em tribunal administrativo exacerba sua competência originária que é a de órgão revisor dos atos praticados pela Administração, bem como invade competência atribuída especificamente ao Judiciário pela Constituição Federal. No Capítulo III do Título IV, especificamente no que trata do controle da constitucionalidade das normas, observa-se que o constituinte teve especial cuidado ao definir quem poderia exercer o controle constitucional das normas jurídicas. Decidiu que caberia exclusivamente ao Poder Judiciário exercê-la, especialmente ao Supremo Tribunal Federal.
Permitir que órgãos colegiados administrativos reconhecessem a constitucionalidade de normas jurídicas seria infringir o disposto na própria Constituição Federal, padecendo, portanto, a decisão que assim o fizer, ela própria, de vício de constitucionalidade, já que invadiu competência exclusiva de outro Poder.
O professor Hugo de Brito Machado in �Mandado de Segurança em Matéria Tributária�, Ed. Revista dos Tribunais, páginas 302/303, assim concluiu:
�A conclusão mais consentânea com o sistema jurídico brasileiro vigente, portanto, há de ser no sentido de que a autoridade administrativa não pode deixar de aplicar uma lei por considerá-la inconstitucional, ou mais exatamente, a de que a autoridade administrativa não tem competência para decidir se uma lei é, ou não é inconstitucional.�
Ademais, como da decisão administrativa não cabe recurso obrigatório ao Poder Judiciário, em se permitindo a declaração de inconstitucionalidade de lei pelos órgãos administrativos judicantes, as decisões que assim a proferissem não estariam sujeitas ao crivo do Supremo Tribunal Federal que é a quem compete, em grau de definitividade, a guarda da Constituição. Poder-se-ia, nestes casos, ter a absurda hipótese de o tribunal administrativo declarar determinada norma inconstitucional e o Judiciário, em manifestação do seu órgão máximo, pronunciar-se em sentido inverso.
Por essa razão é que através de seu Regimento Interno e Súmula, o Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF se auto-impôs com regra proibitiva nesse sentido:
Portaria MF n° 256, de 22/06/2009 (que aprovou o Regimento Interno do CARF):
Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do CARF afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade.
SÚMULAS CONSOLIDADAS CARF PORTARIA MF N.° 383 � DOU de 14/07/2010)
Súmula CARF nº 2: O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
Cancelamento da Isenção - Débito
Pelos elementos constantes dos autos é de se ver que a entidade possui débito relativo às contribuições previdenciárias retidas da remuneração dos segurados empregados e não recolhidas à seguridade social, no período de 05/2000 a 06/2005.
Tal débito foi constituído através de Notificação Fiscal de Lançamento de Débito, não contestada pela recorrente, tampouco paga ou parcelada e de acordo com a informação constante do processo, foi inscrito em Dívida Ativa em 09/03/2007, conforme telas do sistema informatizado da Receita Federal do Brasil de fls. 205/206, que ainda dão conta da existência de outros débitos exigíveis em nome da recorrente.
Desta forma,, é inconteste que a recorrente descumpriu requisito legal para manter a isenção patronal das contribuições previdenciárias, sujeitando-se ao cancelamento da isenção/imunidade usufruída.
Embora o artigo 55 da Lei n.º 8.212/91, tenha sido revogado pela Lei n.º 12.101/2009, que atualmente regula a certificação e demais procedimentos relativos à isenção das contribuições para a seguridade social, é de se ver que o cancelamento obedece à legislação vigente à época do fato gerador, na forma do artigo 144, do Código Tributário Nacional:
Art. 144. O lançamento reporta-se à data da ocorrência do fato gerador da obrigação e rege-se pela lei então vigente, ainda que posteriormente modificada ou revogada.
Ademais, é de se ver que o presente processo cumpriu com os trâmites necessários dispostos pelo Decreto n.º 7.237/2010, que no seu artigo 45, dispôs que não estando definitivamente julgado no âmbito administrativo, o recurso deveria retornar à primeira instância para verificação do cumprimento da isenção, na forma do rito estabelecido pela Lei n.º 12.101/2009, no seu artigo 32, sendo aplicada a legislação vigente à época do fato gerador:
Decreto n.º 7.237/2010
Art.45.Os processos para cancelamento de isenção não definitivamente julgados em curso no âmbito do Ministério da Fazenda serão encaminhados à unidade competente daquele órgão para verificação do cumprimento dos requisitos da isenção na forma do rito estabelecido no art. 32 da Lei no 12.101, de 2009, aplicada a legislação vigente à época do fato gerador.
Lei n.º 12.101/2009
Art. 32. Constatado o descumprimento pela entidade dos requisitos indicados na Seção I deste Capítulo, a fiscalização da Secretaria da Receita Federal do Brasil lavrará o auto de infração relativo ao período correspondente e relatará os fatos que demonstram o não atendimento de tais requisitos para o gozo da isenção.
§ 1o Considerar-se-á automaticamente suspenso o direito à isenção das contribuições referidas no art. 31 durante o período em que se constatar o descumprimento de requisito na forma deste artigo, devendo o lançamento correspondente ter como termo inicial a data da ocorrência da infração que lhe deu causa.
§ 2o O disposto neste artigo obedecerá ao rito do processo administrativo fiscal vigente.
Portanto, estando a entidade comprovadamente em débito para com a seguridade social, devido à falta de recolhimento das contribuições previdenciárias descontadas dos segurados empregados, incorreu em motivo exposto na legislação vigente à época dos fatos geradores para ter cancelado o benefício da isenção patronal das mesmas contribuições, artigos 55, parágrafo 6º, da Lei n.º 8.212/91 e artigo 206, parágrafo 12, do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.º 3.048/99:
Lei n.º 8.212/91
Art. 55 
(...)
§ 6° A inexistência de débitos em relação às contribuições sociais é condição necessária ao deferimento e à manutenção da isenção, ."(grifo nosso) de que trata este artigo, em observância ao disposto no § 3° do art. 195 da Constituição Federal.


Regulamento da Previdência Social
Art.206 
(...)
§ 12. A existência de débito em nome da requerente, observado o disposto no § 13, constitui motivo para o cancelamento da isenção, com efeitos a contar do primeiro dia do segundo mês subseqüente àquele em que a entidade se tornou devedora de contribuição social.(Parágrafo acrescentado pelo Decreto n° 4.032, de 26/11/2001)
Concluindo, entendo que foi correta a emissão do Ato Cancelatório n.º 002/2007, em 26/02/2007.
Por todo o exposto,
Voto por negar provimento ao recurso.


Liege Lacroix Thomasi - Relatora 
 




Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Liege Lacroix
Thomasi (Presidente), Arlindo da Costa e Silva, Andre Luis Méarsico Lombardi , Leonardo
Henrique Pires Lopes, Juliana Campos de Carvalho Cruz, Bianca Delgado Pinheiro.
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Relatorio

Trata o presente processo de cancelamento de isengdo das contribui¢des
previdencidrias patronais previstas nos artigos 22 e 23 da Lei n.° 8.212/91, através do Ato
Cancelatério n.° 002/2007, de 26/02/2007, com efeitos a partir de 01/08/2000.

De acordo com a Informacao Fiscal de fls. 117/118, a entidade estava em
débito com a Previdéncia Social, por ter deixado de recolher as contribui¢des descontadas da
remuneracgdo dos segurados empregados e assim declaradas nas GFIP’s, no periodo de 05/2000
a 06/2005, as quais foram objeto da Notificacdo Fiscal de Langamento de Débito DEBCAD
35.802.476-5, de 15/07/2005.

De acordo com a legisla¢do vigente a época dos fatos geradores e da emissdo
do Ato Cancelatorio, a inexisténcia de débitos em relacdo as contribuigdes previdencidrias €
condi¢do necessaria a manutencao da isen¢do, artigo 55,§6° da Lei n.° 8.212/91 e artigo
206,§12, do Regulamento da Previdéncia Social, aprovado pelo Decreto n.® 3048/99.

Inconformada a entidade interpds recurso voluntario, argiiindo em sintese:

a) que o Ato Cancelatdrio deve ser anulado porque cumpre
com todos os requisitos exigiveis para usufruir da
isenc¢ao;

b) que ndo se trata de isen¢do, mas de imunidade;

c) que os requisitos elencados pelo artigo 55 da lei n.°

8.212/91, sdo inexigiveis porque ¢ lei ordinaria e ndo
complementar, como necessario, conforme exigéncia do
artigo 146,111 da Constituicao Federal, por se tratar de
imunidade;

d) que jurisprudéncia do STF entende que o artigo 14 do
CTN e ndo o artigo 55, da Lei n.° 8.212/91, € o unico
preceito regulamentador do artigo 195§7° da
Constitui¢ao Federal,

e) que cumpre com os preceitos do artigo 14 do CTN, ndo
havendo que se falar em perda do direito;

f) requer a anulacdo do Ato Cancelatorio.

Os autos vieram a julgamento em segunda instancia administrativa, mas em
vista das alteragdes efetuadas pela Lei n.° 12101/2009 e conforme previsto pelo artigo 45 do
Decreto 7.237/2010, onde os processos para cancelamento de isengdao ndo definitivamente
julgados em curso no ambito do Ministério da Fazenda deveriam ser encaminhados a unidade
competente daquele 6rgao para verificagdo do cumprimento dos requisitos da isen¢ao na forma



do rito estabelecido no art. 32 da Lei n° 12.101, de 2009, aplicada a legislagdo vigente a época
do fato gerador, o processo retornou a primeira instancia para as providéncias cabiveis.

Em retorno, Informacdo prestada pela Se¢do de Orientagdo e Andlise
Tributaria —SAORT da DRF de Blumenau/SC, mantém o Ato Cancelatério em vista da
existéncia de débito das contribuigdes previdencidrias retidas da remuneragdo dos segurados
empregados e declaradas em GFIP. O débito foi constituido através de NFLD, ndo tendo sido
pago ou parcelado, conforme termo de transito em julgado as fls. 102.

O contribuinte foi cientificado da Informacao prestada e lhe foi concedido
prazo para manifestacao, fls. 215.

Em suas razdes a entidade reitera todos os pontos tratados no recurso
voluntario de que se trata de imunidade e ndo isengdo; que hd vicio material na Lei n.°
8.212/91, por ser lei ordinaria e assim, nao suficiente para tratar de imunidade e que cumpre
com os requisitos constantes do CTN para usufruir da imunidade. Por fim, requer o
cancelamento do Ato Cancelatério e que seja reconhecida imune do recolhimento das
contribui¢des previdenciarias.

E o relatério.
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Voto

Conselheira Liege Lacroix Thomasi, Relatora

O recurso cumpriu com o requisito de admissibilidade, frente a
tempestividade, devendo ser conhecido e examinado.

Artigo 14, Codigo Tributario Nacional e Artigo 55, Lein.® 8.212/91

Preliminarmente, entendo necessario distinguir a aplicacdo das disposicdes
do art. 14 do Codigo Tributario Nacional - CTN daquelas estabelecidas no art. 55 da Lei n°
8.212/91.

As contribuigdes sociais nao foram inseridas no contexto do Codigo
Tributario Nacional, ndo sendo regidas pelas regras dele emanadas, mormente naquelas
relativas a frui¢do de imunidade ou isenc¢do. Tal fato se comprova no Decreto-Lei n° 27/66,
editado posteriormente a aprovagdo da Lei n°5.172/66, conforme se depreende de seu texto de
abertura, verbis:

Decreto-Lei n°27, de 14 de Novembro de 1966

Acrescenta a Lei 5172, de 25 de outubro de 1966, artigo
referente as contribuicoes para fins sociais.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, usando da atribui¢do que lhe
confere o pardgrafo unico do art. 31 do Ato Institucional n°2,
tendo em vista o Ato Complementar n°31 CONSIDERANDO a
necessidade de deixar estreme de duvidas a continuacdo da
incidéncia e exigibilidade das contribui¢des para fins sociais

paralelamente ao Sistema Tributario Nacional, a que se refere a
Lei numero 5.172, de 25 de outubro de 1966;

E certo que o Supremo Tribunal Federal afirmou a natureza tributaria das
contribui¢des sociais instituidas pela Constituicdo Federal de 1988. Entretanto, o mesmo
Tribunal também reconhece que tais exagdes ndo se vinculam integralmente ao texto do
referido Cdodigo.

Assim, o art. 14 do CTN destina-se, exclusivamente, a delimitar os requisitos
necessarios a fruicao da imunidade de impostos.

A norma do art. 150, VI, "c¢", da CF/88, disciplinou a imunidade aos
impostos, vedando sua incidéncia sobre as seguintes situacoes, verbis:

"¢) patrimonio, renda ou servigos dos partidos politicos, inclusive
suas fundagoes, das entidades sindicais dos trabalhadores das
instituicoes de educag¢do e de assisténcia social, sem fins
lucrativos, atendidos os requisitos da lei;



J& as contribui¢des para a seguridade social, a seu turno, t€m a imunidade
prevista no § 7° do art. 195da Constitui¢ao da Republica, nos seguintes termos:

"§ 7° Sdo isentas de contribui¢do para a seguridade social as
entidades beneficentes de assisténcia social que atendam as
exigéncias estabelecidas em lei."

Como ja declarado pelo Supremo Tribunal Federal — STF, em diversas
oportunidades, dentre elas a ADIN n. 2.028-5, quando a Carta Magna utiliza o termo isengao,
esta, na realidade, tratando de imunidade.

Assim, constata-se na literalidade dos textos constitucionais acima transcritos
que os destinatdrios da imunidade de impostos ndao coincidem com os destinatirios da
imunidade das contribui¢des sociais.

O legislador ordinario cumprindo o comando constitucional quanto as
contribui¢des sociais delineou os requisitos de fruicdo do beneficio no art. 55 da Lei n.
8.212/91, como segue:

Art. 55. Fica isenta das contribui¢oes de que tratam os arts. 22 e
23 desta Lei a entidade beneficente de assisténcia social que
atenda aos seguintes requisitos cumulativamente:

I - seja reconhecida como de utilidade publica federal e estadual
ou do Distrito Federal ou municipal;

Il - seja portadora do Certificado e do Registro de Entidade de
Fins Filantropicos, fornecido pelo Conselho Nacional de
Assisténcia Social, renovado a cada trés anos,

Il - promova a assisténcia social beneficente, inclusive
educacional ou de saude, a menores, idosos, excepcionais ou
pessoas carentes;

1V - ndo percebam seus diretores, conselheiros, socios,
instituidores ou benfeitores, remunera¢do e ndo usufruam
vantagens ou beneficias a qualquer titulo;

V- aplique integralmente o eventual resultado operacional na
manutengdo e desenvolvimento de seus objetivos institucionais
apresentando, anualmente ao orgdo do INSS competente,
relatorio circunstanciado de suas atividades.

$1° Ressalvados os direitos adquiridos, a isen¢do de que trata
este artigo sera requerida ao Instituto Nacional do Seguro
Social-INSS, que tera o prazo de 30 (trinta) dias para despachar
o pedido.

$2° A isengdo de que trata este artigo ndo abrange empresa ou
entidade que, tendo personalidade juridica propria, seja mantida
por outra que esteja no exercicio da isen¢do.

A redacdo acima transcrita encontra-se isenta da alteracdo introduzida pela
Lei n. 9.732/98, suspensa por liminar do STF na Ag¢ao Direita de Inconstitucionalidade n.
2.028-5.
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Ainda quanto ao assunto, peco vénia para me reportar aos fundamentos
insertos no Acérdio n® 16-13.990, exarado pela 14° Turma da DRJ em S3o Paulo/SP, nos autos
do processo administrativo n° 36624.002167/2007-08, como segue:

“[.]

4.20. O Contribuinte alega que sendo a imunidade do art.
195, §, da CF, uma limita¢do ao poder de tributar, os requisitos
para o seu gozo somente podem ser instituido por lei
complementar, em face do disposto no art. 146, 1I, razdo pela
qual o art. 55 da Lei n° 8.212/81, por ser dispositivo de
legislagdo  ordinaria, seria inconstitucional.  Entretanto,
entendemos que tal posicionamento ndo esta de acordo com o
Sistema  Constitucional Brasileiro e, tampouco, com o
entendimento consolidado pelo Supremo Tribunal Federal.

4.21. Varios argumentos ha para evidenciar que o
dispositivo constitucional ndo exige lei complementar para sua
regulamentagdo. A interpretagdo sistematica do disposto no
artigo 195, § 7° com o disposto no artigo 146, Il da Carta - que
exige lei complementar para regular as limitagdes
constitucionais ao poder de tributar - também ndo prospera.
Sendo vejamos:

a) O artigo 150, VI, “c”, que regulamenta a imunidade
de impostos sobre o patriménio, a renda e os servigos das
entidades de assisténcia social e de educacdo sem fins lucrativos,
a despeito de ser regulamentado pelo artigo 14 do CTN,
igualmente foi regulamentado por uma lei ordindria, a Lei n°
9.532/98, que teve sua constitucionalidade formal questionada
na ADIn 1.802, tendo o STF admitido que lei ordinaria possa
regulamentar a imunidade de impostos.

b) A propria Carta criou excegoes a regra do artigo 146, I1.
Sdo elas:

i) imunidade de Imposto de Renda, nos termos e limites
fixados em lei, sobre rendimentos provenientes de
aposentadoria e pensdo, pagos pela Previdéncia Social
da Uniao, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municipios, a pessoa com idade superior a 65 (sessenta
e cinco) anos, cuja renda total seja constituida,
exclusivamente, de rendimento de trabalho (art. 153, §
2¢ Il da CF, posteriormente revogado pela EC 20);

ii) ii) imunidade do Imposto Territorial Rural sobre
pequenas glebas rurais, definidas em lei, quando
explore, s6 ou com sua familia, o proprietdrio que ndo
possua outro imovel (art. 153, § 4°da CF, alterado pela
EC 42);

iii) iii) imunidade do ouro, quando definido em lei como
ativo _financeiro ou instrumento cambial, no qual
somente incidird somente o imposto sobre operagoes de
crédito, cambio e seguro (art. 153, § da CF). Tais leis,
que regulam a imunidade do IR, do ITR, e do IOF sdo




ordinarias. A imunidade do IR a do IOF pela Lei n°
7.766 e 8.894/94.

¢) a Constituicdo Federal deve ser interpretada de forma
ampla, de modo que desapare¢cam as aparentes contradi¢oes
entre seus dispositivos quando considerados de forma isolada.
Assim, para se fazer esta interpretagdo sistemdtica ndo cabe
interpretar somente dois dispositivos constitucionais, e sim todos
os que tratem da matéria. Deve ser salientado que contribuigoes
sociais. Estatui o artigo 149 da Constituicdo Federal: “Compete
exclusivamente a Unido instituir contribuicées econoémicas,
como instrumento de sua atuacdo nas respectivas dreas,
observado o disposto nos arts. 146, Ill e 150, I e Ill, e sem
prejuizo do previsto no art. 195, § 6° vrelativamente as
contribuicoes a que alude o dispositivo”. De ver-se que ds
contribui¢oes sociais, so tem aplicabilidade o inciso Il do art.
146 da Carta Magna, excluindo-se, portanto, os incisos I e 1l do
dispositivo em foco.

d) se fosse necessaria lei complementar regulamentadora o
artigo 195, § 7° da Carta ndo teria mencionado expressamente
“que atenda requisitos de lei”, visto que, por se tratar de
imunidade, teria incidéncia a regra geral do art.146, IL E
evidente que o caso em questdo ¢ uma das exce¢oes d regra
geral que exige lei complementar em tais hipoteses.

e) uma da finalidades da exigéncia de regulamentagdo por
lei complementar de dispositivo constitucional é estimular na
legislagcdo ordinaria dos entes federados um minimo de unidade
e coeréncia. No caso da imunidade das contribuicées da
Seguridade Social isso ndo seria sequer necessario, porquanto
somente a Unido pode instituir contribui¢oes para o custeio da
seguridade social da empresas privadas, dentre elas as entidades
beneficentes. Estados, o Distrito Federal e os Municipios,
segundo o artigo 146, § 2° da Carta, somente pedem instituir
cobranga de seus servidores para o custeio, em beneficio destes,
do regime previdenciario de seus servidores. Diverso é o caso
dos impostos, e que é prevista competéncia concorrente da
Unido, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios, sendo
necessario que lei complementar regule as limitagoes
constitucionais ao poder de tributar.

4.22. Por outro lado, em conformidade com a
Jjurisprudéncia do Supremo Tribunal Federal so ¢ exigivel a lei
complementar quando a Constitui¢cdo expressamente a ela faz
alusdo com referéncia a determinada matéria, ou seja, quando a
Carta Magna alude genericamente a “lei” para estabelecer
principio de reserva legal, essa expressdo compreende toda a

legislagdo ordinaria.

4.23. Assim, de acordo com a orientacdo consolidada
pelo STF, quando a Constituicdo afirma que “sdo isentas de
contribui¢oes para a seguridade social as entidades beneficentes
de assisténcia social que atendam as exigéncias estabelecidas em
lei (art. 195, § 7°), ela estd exigindo que a isen¢do somente
ocorrera se houver efetivamente o cumprimento de requisitos
estabelecidos em lei ordinaria. Ndo hd que se falar em
inconstitucionalidade do art. 55, da Lei n° 8.212/91, tendo em
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vista que, conforme foi acima mencionado, leis complementares
somente se justificam nas hipoteses expressamente mencionadas
no proprio texto constitucional, como sabidamente tem decido,
ha muito, o Pretorio Excelso.

4.24. No Mandado de Injungdo 616-SP, o STF discutiu o

tema, figurando na relatoria o Ministro Nelson Jobim. Na
oportunidade, o STF decidiu que a norma constitucional ja havia
sido regulamentada pelo artigo 55 da Lei n®8.212/91:

“EMENTA: CONSTITUCIONAL. ENTIDADE CIVIL, SEM
FINS  LUCRATIVOS.  PRETENDE  QUE  LEI
COMPLEMENTAR DISPONHA SOBRE A IMUNIDADE A
TRIBUTACAO DE IMPOSTOS E CONTRIBUICAO PARA
A SEGURIDADE SOCIAL, COMO REGULAMENTACAO
DO ART. 195, § 7° DA CF. A HIPOTESE E DE ISENCAO.
A MATERIA JA FOI REGULAMENTADA PELO ART. 55
DA LEI N° 8.212/91, COM AS ALTERACOES DA LEI N°
9.732/98. PRECEDENTE. IMPETRANTE JULGADA
CARECEDORA DA ACAO”.

4.25. Recentemente, o STF manteve tal posicionamento,

conforme pode ser constatado na decisdo proferida pelo
Ministro  Sepulveda Pertence (AG. REG no Recurso
Extraordinario n° 408823), cujo teor é o seguinte:

“DECISAO: Agravo regimental de decisdo pela qual, por
entender ndo pré-questionada a questdo referente a
auséncia de regulamentagcdo do artigo 195, § 7° da
Constituicdo Federal, neguei provimento ao recurso
extraordinario.

Sustenta a agravante que a questdo suscitada no RE ndo ¢ a
existéncia de regulamentacdo do referido dispositivo
constitucional, mas a aplicag¢do, pelo acorddo recorrido, do
artigo 14 do CTN como norma regulamentadora, quando
deveria ser aplicada o art. 55 da Lei n®8.212/91.

Tem razdo o agravante. Reconsidero a decisdo de fl. 329, e
passo a andlise do recurso extraordinario.

Decido.

RE, a, contra acorddo do Tribunal Regional Federal da 4°
Regido que, em razdo do disposto no art. 195, § 7° da
Constituig¢do, reconheceu a inexigibilidade de contribuig¢do
previdencidaria a entidade de natureza beneficente e
assisténcia social, preenchido os requisitos do artigo 14 do
CTN.

Alega o RE que, para a concessdo de iseng¢do de
contribui¢do social, as entidades beneficentes de assisténcia
social devem preencher os requisitos do artigo 55 da Lei n°
8.212/91, com as alteragoes da Lei n° 9.732/98, entende que
0 acorddo recorrido, ao afastar a aplica¢do dos referidos
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dispositivos legais, violou os artigos 97, 146, II, e 195, § 7°,
da Constituicdo Federal.

Tem razdo o recorrente. O acorddo recorrido dissente da
orientagdo estabelecida pelo Plendrio deste Tribunal no
Julgamento do MI 616, 17.06.2002, Nelson Jobim, assim
ementado:

‘CONSTITUCIONAL. ENTIDADE CIVIL, SEM FINS
LUCRATIVOS. PRETENDE QUE LEI COMPLEMENTAR
DISPONHA SOBRE A IMUNIDADE A TRIBUTACAO DE
IMPOSTOS E CONTRIBUICAO PARA A SEGURIDADE
SOCIAL, COMO REGULAMENTACAO DO ART. 195, § 7°
DA CF. A HIPOTESE E DE ISENCAO. A MATERIA JA FOI
REGULAMENTADA PELO ART. 55 DA LEI N° 8.212/91,
COM AS ALTERACOES DA LEI N° 9.732/98.

PRECEDENTE. IMPETRANTE JULGADA CARECEDORA
DA ACAO.”

Na linha do precedente, dou provimento ao recurso
extraordinario (art. 557, § 1-A, do C. Pr. Civil).

Brasilia, 02 de outubro de 2006.
“MINISTRO SEPULVEDA PERTENCE — RELATOR.”

4.26. O Supremo Tribunal Federal, no agravo de
instrumento n° 647933, publicado em 15 de marco de 2007,
relatado pelo Ministro Marco Aurélio, novamente consolidou
esse entendimento.

RECURSO EXTRAORDINARIO — MATERIA FATICA —
INVIABILIDADE — DESPROVIMENTO DO AGRAVO.

O Tribunal Regional Federal da 5° Regido, por
unanimidade, negou provimento ao recurso de apelagdo,
mediante o acorddo de folhas 46 a 55, assim resumido:

TRIBUTARIO E CONSTITUCIONAL. CONTRIBUICAO
SOCIAL  ENTIDADE BENEFICENTE. IMUNIDADE.
INOCORRENCIA.

O s 7°do art. 195 da CF/88 aduz que ndo estdo sujeitas a
contribuicdo para a seguridade social as entidades
beneficentes de assisténcia social que atendam aos
requisitos previstos em lei, pardmetros estes que estdo
dispostos no art. 55 da Lei n®8.212/91.

E bem verdade que a imunidade constitui uma das formas de
limitagcdo constitucional ao poder de tributar, o que, nos
termos do art. 146, 1I, CF, exigiria lei complementar para
tratar do tema.

Ocorre que, in casu, ha regra especifica a requerer tio-so
lei ordinaria (art. 195, § 7°, ja mencionado), pois quando a
Constituicdo faz alusdo genérica a “lei”, ndo ha
necessidade de que a matéria seja disciplinada por lei
complementar.
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Hipotese em que a associagdo autora ndo comprovou o
cumprimento das exigéncias insculpidas na cidade lei
ordindria, pelo que ndo merece as benesse constitucional,
ainda que se entendesse aplicivel ao caso a lei
complementar (Codigo Tributario Nacional, art. 14).

Apelagdo improvida.

A recorribilidade extraordinaria é distinta daquela revelada
por simples revisdo do que decidido, na maioria das vezes
procedida mediante o recurso por exceléncia - a apelagdo.
Atua-se em sede excepcional a luz da moldura fatica
delineada  soberanamente pela Corte de origem,
considerando-se as premissas constantes do acorddo
impugnado. A jurisprudéncia sedimentada é pacifica a
respeito, devendo-se ter presente o Verbete n° 279 da
Sumula deste Tribunal:

Para simples reexame de prova ndo cabe recurso
extraordinario.

As razdes do extraordinario partem de pressupostos faticos
estranhos a decisdo atacada, buscando-se, em ultima
analise, conduzir esta Corte ao reexame dos elementos
probatorios para, com fundamento em quadro diverso,
assentar a viabilidade do recurso. A Corte de origem
assentou que ndo houve a comprovacdo do enquadramento
das atividades desenvolvidas pela recorrente, mesmo que se
entendesse aplicavel ao caso o artigo 14 do Codigo
Tributario Nacional (folhas 49).

Conhecgo do agravo e o desprovejo.
Publiqguem.
Brasilia, 15 de marcgo de 2007.

4.27. Deve ser enfatizado que o art. 14 do CIN
regulamenta a imunidade relativa a impostos incidentes sobre o
patrimoénio, a renda ou servicos dos partidos politicos, das
entidades sindicais dos trabalhadores, das instituicées de
educacdo e de assisténcia social, sem fins lucrativos, prevista no
art. 150, VI, ¢, da Constituicdo Federal. Ndao ¢ aplicavel as
contribui¢oes devidas a seguridade social, que ndo sdo impostos,
muito menos incidentes sobre o patrimoénio, a renda e servigos. A
imunidade, nos casos destas contribui¢des, esta prevista no art.
195, § 7° da CF e a sua regulamentagdo ndo esta sujeita a lei
complementar, conforme determinagdo do proprio legislador
constituinte.

4.28. Portanto, ficam afastadas as alegagoes referentes a
aplicacdo do art. 14 do CTN, no caso em questdo, tendo em vista
que conforme posicionamento consolidado no Supremo Tribunal
Federal, os requisitos a serem cumpridos para o exercicio do
direito ao beneficio fiscal previsto no § 7° do art. 195, da



o

Constituicdo Federal, estdo previstos no art. 55 da Lei n
8.212/91, com as alteracées da Lei n°9.732/98.

4.29. Desta forma, para terem direito a isen¢do das
contribuicoes devidas a seguridade social, as entidades
beneficentes de assisténcia social ndo basta o cumprimento dos
requisitos previstos no art. 14 do CTN. Para tanto, ¢ necessario
o cumprimento, de forma cumulativa, dos requisitos previstos no
art. 55, da Lei n° 8.212/91, conforme determina a propria
Constituicdo Federal.

[.]7

O legislador infraconstitucional acresceu aos requisitos que considerou
necessarios a imunidade das contribui¢des sociais as mesmas regras previstas no art. 14 do
CTN para os impostos.

Tal entendimento estd em consonancia com aquele ja manifestado pela
Segunda Turma da CSRF, em 15 de outubro de 2007:

Acordao n° CSRF/02-02.808

Assunto: Contribui¢do para o Financiamento da Seguridade
Social - Cofins

Periodo de apuragdo: 01/04/1992 a 30/06/1997
Ementa: IMUNIDADE.

Somente fazem jus a imunidade do art. 195, § 7 ° da CF/88 as
entidades beneficentes de assisténcia social que preencham os
requisitos do art. 55 da Lei n®8.212/91.

Recurso Especial do Contribuinte Negado.

Inconstitucionalidade

Quanto a inconstitucionalidade da Lei n.° 8.212/91, no que tange ao impor
requisitos para o gozo da isen¢do, deixo de me manifestar, porquanto a apreciacao de matéria
constitucional em tribunal administrativo exacerba sua competéncia originaria que ¢ a de 6rgao
revisor dos atos praticados pela Administragdo, bem como invade competéncia atribuida
especificamente ao Judiciario pela Constituigdo Federal. No Capitulo III do Titulo 1V,
especificamente no que trata do controle da constitucionalidade das normas, observa-se que o
constituinte teve especial cuidado ao definir quem poderia exercer o controle constitucional das
normas juridicas. Decidiu que caberia exclusivamente ao Poder Judicidrio exercé-la,
especialmente ao Supremo Tribunal Federal.

Permitir que oOrgdos colegiados administrativos reconhecessem a
constitucionalidade de normas juridicas seria infringir o disposto na propria Constitui¢do
Federal, padecendo, portanto, a decisdo que assim o fizer, ela propria, de vicio de
constitucionalidade, ja que invadiu competéncia exclusiva de outro Poder.

O professor Hugo de Brito Machado in “Mandado de Seguranca em Matéria
Tributaria”, Ed. Revista dos Tribunais, paginas 302/303, assim concluiu:
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“A conclusdo mais consentdnea com o sistema juridico
brasileiro vigente, portanto, ha de ser no sentido de que a
autoridade administrativa ndo pode deixar de aplicar uma lei
por considera-la inconstitucional, ou mais exatamente, a de que
a autoridade administrativa ndo tem competéncia para decidir se
uma lei é, ou ndo é inconstitucional.”

Ademais, como da decisdo administrativa ndo cabe recurso obrigatdrio ao
Poder Judiciario, em se permitindo a declaragao de inconstitucionalidade de lei pelos 6rgaos
administrativos judicantes, as decisdes que assim a proferissem ndo estariam sujeitas ao crivo
do Supremo Tribunal Federal que ¢ a quem compete, em grau de definitividade, a guarda da
Constituicdo. Poder-se-ia, nestes casos, ter a absurda hipotese de o tribunal administrativo
declarar determinada norma inconstitucional e o Judiciario, em manifestacio do seu orgao
maximo, pronunciar-se em sentido inverso.

Por essa razao ¢ que através de seu Regimento Interno e Simula, o Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais - CARF se auto-imp0s com regra proibitiva nesse sentido:

Portaria MF n° 256, de 22/06/2009 (que aprovou o Regimento Interno
do CARF):

Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de
julgamento do CARF afastar a aplicagcdo ou deixar de
observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob
fundamento de inconstitucionalidade.

SUMULAS CONSOLIDADAS CARF PORTARIA MF N.° 383
—DOU de 14/07/2010)

Sumula CARF n’° 2: O CARF ndo ¢ competente para se
pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributaria.

Cancelamento da Isencdo - Débito

Pelos elementos constantes dos autos ¢ de se ver que a entidade possui débito
relativo as contribui¢des previdencidrias retidas da remuneragdo dos segurados empregados e
nao recolhidas a seguridade social, no periodo de 05/2000 a 06/2005.

Tal débito foi constituido através de Notificacdo Fiscal de Langamento de
Débito, ndo contestada pela recorrente, tampouco paga ou parcelada e de acordo com a
informagao constante do processo, foi inscrito em Divida Ativa em 09/03/2007, conforme telas
do sistema informatizado da Receita Federal do Brasil de fls. 205/206, que ainda dao conta da
existéncia de outros débitos exigiveis em nome da recorrente.

Desta forma,, ¢ inconteste que a recorrente descumpriu requisito legal para
manter a isengdo patronal das contribui¢cdes previdencidrias, sujeitando-se ao cancelamento da
isen¢ao/imunidade usufruida.

o

Embora o artigo 55 da Lei n.° 8.212/91, tenha sido revogado pela Lei n.
12.101/2009, que atualmente regula a certificacdo e demais procedimentos relativos a isengao
das contribui¢des para a seguridade social, ¢ de se ver que o cancelamento obedece a legislagao
vigente a época do fato gerador, na forma do artigo 144, do Codigo Tributario Nacional:



Art. 144. O langamento reporta-se a data da ocorréncia do fato
gerador da obrigacdo e rege-se pela lei entdo vigente, ainda que
posteriormente modificada ou revogada.

Ademais, ¢ de se ver que o presente processo cumpriu com os tramites
necessarios dispostos pelo Decreto n.° 7.237/2010, que no seu artigo 45, dispds que nao
estando definitivamente julgado no ambito administrativo, o recurso deveria retornar a primeira
instancia para verificacdo do cumprimento da isen¢do, na forma do rito estabelecido pela Lei
n.° 12.101/2009, no seu artigo 32, sendo aplicada a legislagdo vigente a época do fato gerador:

Decreto n.° 7.237/2010

Art.45.0s processos para cancelamento de isen¢do ndo
definitivamente julgados em curso no ambito do Ministério da
Fazenda serdo encaminhados a unidade competente daquele
orgdo para verificagdo do cumprimento dos requisitos da
isencdo na forma do rito estabelecido no art. 32 da Lei n°
12.101, de 2009, aplicada a legislacdo vigente a época do fato
gerador.

Lein. 12.101/2009

Art. 32. Constatado o descumprimento pela entidade dos
requisitos indicados na Segdo I deste Capitulo, a fiscalizagdo da
Secretaria da Receita Federal do Brasil lavrard o auto de
infragdo relativo ao periodo correspondente e relatara os fatos
que demonstram o ndo atendimento de tais requisitos para o
gozo da isengdo.

§ 1% Considerar-se-d automaticamente suspenso o direito a
isenc¢do das contribuigoes referidas no art. 31 durante o periodo
em que se constatar o descumprimento de requisito na forma
deste artigo, devendo o langamento correspondente ter como
termo inicial a data da ocorréncia da infracdo que lhe deu
causa.

§ 2% O disposto neste artigo obedecerd ao rito do processo
administrativo fiscal vigente.

Portanto, estando a entidade comprovadamente em débito para com a
seguridade social, devido a falta de recolhimento das contribuigdes previdenciarias descontadas
dos segurados empregados, incorreu em motivo exposto na legislacao vigente a época dos fatos
geradores para ter cancelado o beneficio da isen¢do patronal das mesmas contribuigdes, artigos
55, paragrafo 6°, da Lei n.° 8.212/91 e artigo 206, pardgrafo 12, do Regulamento da
Previdéncia Social, aprovado pelo Decreto n.° 3.048/99:

Lein.°8.212/91

Art. 55
()

§ 6° A inexisténcia de débitos em relacdo as contribuicoes
sociais ¢ condi¢do necessdria ao deferimento e a
manuten¢do da isengdo, ."(grifo nosso) de que trata este
artigo, em observancia ao disposto no § 3° do art. 195 da
Constituicdo Federal.

14
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Regulamento da Previdéncia Social

Art.206
()

§ 12. A existéncia de débito em nome da requerente,
observado o disposto no § 13, constitui motivo para o
cancelamento da isengdo, com efeitos a contar do primeiro
dia do segundo més subseqiiente aquele em que a entidade
se tornou devedora de contribui¢do social.(Pardgrafo
acrescentado pelo Decreto n° 4.032, de 26/11/2001)

Concluindo, entendo que foi correta a emissdo do Ato Cancelatério n.°
002/2007, em 26/02/2007.

Por todo o exposto,

Voto por negar provimento ao recurso.

Liege Lacroix Thomasi - Relatora
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